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ERRATA DA CONSULTA PÚBLICA Nº 001/2023 - GAB-SEDUC, de 
17/01/2023, publicada no DOE nº 35.257, de 17/01/2023
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA No 001/2023-GAB/SEDUC
ONDE SE LÊ: Os municípios que serão sediados as chamadas públicas 
serão Belém e Santarém, que ocorrerá nos dias 31/01/2023 e 02/02/2023.
LEIA-SE: Os municípios que serão sediadas as chamadas públicas são 
Belém e Santarém, que ocorrerão nos dias 08/02/2023 e 10/02/2023, res-
pectivamente.
Belém, 23 de janeiro de 2023.
Rossieli Soares
Secretário de Estado de Educação

Protocolo: 898098
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PORTARIA
.

PORTARIA DE PRORR. Nº 62/2023-GAB/SIND. 
Belém, 23 de janeiro de 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA pela 
PORTARIA Nº 1.381/2022-GAB/SIND de 21 de dezembro de 2022, publi-
cada no DOE n° 35.229 de 22 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO os termos do memorando nº 01/2023, de 20 de janeiro 
de 2023, da lavra da Presidente da Comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 63/2023-GAB/SIND. 
Belém, 23 de janeiro de 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2023-GAB/SIND, de 
20/01/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos 
da PORTARIA Nº 487/2022-GAB/SIND de 05/05/2022, publicada no 
DOE, edição nº 34.961 de 06/05/2022, prorrogada pela PORTARIA Nº 
724/2022-GAB/SIND de 20/07/2022, publicada no DOE, edição nº 35.054 
de 22/07/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC.
PORTARIA DE REDES. Nº 64/2023-GAB/SIND. 
Belém, 23 de janeiro de 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 02/2023-GAB/SIND, de 
20/01/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos da 
PORTARIA Nº 678/2022-GAB/SIND de 27/06/2022, publicada no DOE, edi-
ção nº 35.024 de 28/06/2022, prorrogada pela PORTARIA Nº 1.189/2022-
GAB/SIND de 03/11/2022, publicada no DOE, edição nº 35.176 de 
04/11/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;

II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC.
PORTARIA DE REDES. Nº 65/2023-GAB/SIND. 
Belém, 23 de janeiro de 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 05/2023-GAB/SIND, de 
20/01/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos ter-
mos da PORTARIA Nº 1.017/2022-GAB/SIND de 26/09/2022, publicada 
no DOE, edição nº 35.130 de 27/09/2022, prorrogada pela PORTARIA 
Nº 1.294/2022-GAB/SIND de 25/11/2022, publicada no DOE, edição nº 
35.200 de 28/11/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC.
PORTARIA DE REDES. Nº 66/2023-GAB/SIND. 
Belém, 23 de janeiro de 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 03/2023-GAB/SIND, de 
20/01/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos ter-
mos da PORTARIA Nº 1.039/2022-GAB/SIND de 03/10/2022, publicada 
no DOE, edição nº 35.140 de 04/10/2022, prorrogada pela PORTARIA 
Nº 1.287/2022-GAB/SIND de 24/11/2022, publicada no DOE, edição nº 
35.199 de 25/11/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC.
PORTARIA DE REDES. Nº 67/2023-GAB/SIND. 
Belém, 23 de janeiro de 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 04/2023-GAB/SIND, de 
20/01/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos ter-
mos da PORTARIA Nº 1.241/2022-GAB/SIND de 17/11/2022, publicada 
no DOE, edição nº 35.190 de 18/11/2022, prorrogada pela PORTARIA 
Nº 1.350/2022-GAB/SIND de 19/12/2022, publicada no DOE, edição nº 
35.225 de 20/12/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC.
PORTARIA DE REDES. Nº 68/2023-GAB/SIND. 
Belém, 23 de janeiro de 2023
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 06/2023-GAB/SIND, de 


